
 

 

 

 

EDITAL DA LICITAÇÃO 24/2012 - PREGÃO PRESENCIAL 
 

  
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRCPR, através de seu 

Pregoeiro designado, torna público que será realizada licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo "MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE". O presente 

certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

pelo Decreto no 3.555, de 08/08/2000, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 

21/06/93 e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto, desta licitação, contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de reserva, emissão, cotação, disponibilização e cobrança 

centralizada de passagens aéreas nacionais e internacionais e rodoviárias para atender as 

necessidades do CRCPR, com aplicação de taxa de desconto, conforme especificações e 

condições apresentadas a seguir. 

 

2. DA ABERTURA 

 

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a realizar-se às 09 

horas do dia 11 de junho de 2012, no Plenário do CRCPR, situado à Rua XV de 

Novembro, 2987, 5º andar, em Curitiba-Paraná, dirigida pelo Pregoeiro, de acordo com a 

legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. Todas as referências de tempo no edital, 

no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - 

DF. 
 

DATA DA ABERTURA: 11/06/2012 

 

                              RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 

 Serviço de Protocolo (recepção) do CRCPR, localizado à Rua XV de 

Novembro, 2987 - Curitiba/PR; 

          HORA: Até às 08h e 45 min 

                              

JULGAMENTO: 11/06/2012 

                           Plenário do CRCPR, localizado à Rua XV de Novembro, 2987, 5º andar - 

Curitiba/PR; 

HORA: 09h e 00min 
 

2.2  Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

2.3  Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 

subsequente ao ora fixado. 

 

2.4  Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos 

no presente Edital.  

 

2.5  Quando da retirada do edital, pessoalmente ou através da página do CRCPR na 

internet, os interessados deverão cadastrar o seu endereço de e-mail, através do qual 



 

 

 

serão comunicados sobre qualquer alteração que importe em modificação dos termos do 

edital ou em seus anexos. 

 

3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. LOCAL: Os serviços deverão ser prestados para o CRCPR, localizado em Curitiba-PR, 

à Rua XV de novembro, 2987, 2º andar, Alto da XV. 

 

3.2. PRAZO: até 3 (três) dias após a contratação. 

  

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Não poderão participar deste pregão as interessadas que: 

 

a) se encontrarem em processo de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, de 

dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

 

b) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com órgãos da administração pública federal ou que tenham 

sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

c) as licitantes que se apresentarem constituídas na forma de empresas em consórcio e 

não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

d) dirigentes, gerentes, ou empregados que pertençam aos quadros do CRCPR; 

 

e) empresas estrangeiras sem sede no país. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

5.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente pregão, protocolizando pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes 

da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado no subitem 

2.1 deste Edital ou por meio eletrônico via internet, no endereço licitacao@crcpr.org.br, 

cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o quinto dia útil 

que anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto 

vício não poderá ser aproveitada a título de recurso. 

 

5.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, vencidos os respectivos prazos 

legais. 

 

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

a realização do certame. 

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 Às empresas que participarem da presente licitação, será permitido apenas 1 (um) 

representante legal que será o único admitido a intervir em seu nome, o qual deverá se 

apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido dos documentos 

abaixo relacionados que o credencie a participar deste procedimento licitatório, devendo, 

ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou 

outro documento equivalente.  

 



 

 

 

6.2 Por credenciais entendem-se: 

 

a) Habilitação do representante, mediante instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual se 

declare, expressamente, ter poderes para a outorga. 

 

b) Caso seja sócio ou titular da empresa, apresentar documentos que comprovem sua 

capacidade de representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 

6.3 As credenciais deverão ser apresentadas ao Pregoeiro no início dos trabalhos, antes da 

abertura dos envelopes, contendo a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços. 

Poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para 

autenticação pelo Pregoeiro do CRCPR, ou por publicações em órgãos da Imprensa Oficial, 

e serão recebidos, condicionalmente, pelo pregoeiro, que, julgando necessário, verificará a 

sua autenticidade e veracidade. 

 

6.4 A não apresentação, a incorreção do documento de credenciamento ou a ausência do 

representante, não importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. 

Contudo, não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação em 

nome da mesma na sessão do pregão.  

 

7. DOS ENVELOPES 

 

7.1 Os envelopes com a “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO PARA 

HABILITAÇÃO” deverão ser entregues no serviço de protocolo do CRCPR, na data, local e 

horário estabelecidos na Seção I deste Edital, fechados por cola ou lacre, com as seguintes 

indicações externas: 

 

a) Envelope contendo a Proposta de Preços: 

ENVELOPE Nº 1 “PROPOSTA”  
LICITAÇÃO Nº 24/2012 – PREGÃO PRESENCIAL 

EMPRESA: 

CNPJ: 

DATA DA ABERTURA: 11/06/2012 

HORÁRIO DA ABERTURA: 09h 00min 

(   ) MICROEMPRESA  (    ) E.P.P.   [assinalar conforme o caso] 

 

 

  b) Envelope contendo os documentos para habilitação: 

 ENVELOPE Nº 2 “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 LICITAÇÃO Nº 24/2012 – PREGÃO PRESENCIAL 

 EMPRESA: 

 CNPJ: 

 DATA DA ABERTURA: 11/06/2012 

  HORÁRIO DA ABERTURA: 09h 00min 

 (   ) MICROEMPRESA  (    ) E.P.P. [assinalar conforme o caso] 

 

 

7.2  Juntamente com os envelopes de proposta de preços e documentação, deverá ser 

entregue ao Pregoeiro, fora dos mesmos, a DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, conforme modelo do Anexo VI. 

 



 

 

 

8.  DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE No 1) 

 

8.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a proposta da licitante (modelo – 

Anexo II), a qual deverá atender aos seguintes requisitos: 

 

a) ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas 

de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo padronizado 

do CNPJ, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo suas 

folhas serem rubricadas e a última assinada por quem de direito; 

 

b) A descrição dos valores deverá indicar os percentuais de desconto oferecidos pela 

licitante para as transações que envolvam passagens aéreas e rodoviárias, de forma 

distinta, por lote.  

 

c) Caso a licitante não ofereça um dos serviços (aéreos ou terrestres), tal taxa não deve 

constar da proposta;  

 

d) Nos percentuais propostos e nos lances que vier a oferecer, deverão já estar incluídos 

todos os custos necessários para o fornecimento do objeto da licitação, bem como todos 

os impostos, taxas, encargos com salários e encargos sociais, fiscais e comerciais, 

seguros, bem como quaisquer outras despesas referentes à perfeita execução do objeto 

deste Pregão. 

 

e) conter prazo de validade de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data da 

abertura da proposta; 

 

f) A proposta deverá conter o nome do banco, o código da agência e o número da conta-

corrente da empresa, para efeito de pagamento. 

  

8.1.1 Para efeitos de tributação considerar o contido na Instrução Normativa 1234/2012 

da Secretaria da Receita Federal. 

 

8.2 Apenas para efeito de classificação das propostas, ocorrendo discordância entre os 

valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos. 

 

8.3 As taxas de porcentagem de desconto propostas serão de exclusiva responsabilidade 

da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração das mesmas, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.4  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento.  

 

8.5 Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 

presente à reunião de abertura do envelope “PROPOSTA” com poderes para esse fim. 

 

9. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE No 2) 

 

9.1 DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

9.1.1  Do envelope nº 02 – “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”, deverão constar os 

seguintes documentos: 

 

a) Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, 

a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo à habilitação, 

conforme art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo III. 



 

 

 

 

b) A comprovação da condição de inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ, exigência prevista no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.666/93, será feita pelo 

Pregoeiro, mediante consulta à página da Secretaria da Receita Federal – SRF na Internet, 

no endereço www.receita.fazenda.gov.br no serviço de “Emissão de Comprovante de 

Inscrição e Situação Regular”, em cumprimento ao disposto no artigo 19, da Instrução 

Normativa SRF n.º 200, de 13.09.2002, publicada na Seção 1 do DOU de 01.10.2002. 

 

c) Comprovação de poderes de representação sob uma das formas discriminadas abaixo 

em que a licitante se enquadre: 

 

I - quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver 

sendo exercida diretamente por órgão integrante da estrutura organizacional da pessoa 

jurídica (Diretor, Gerente, etc.): documentos que comprovem a existência de poderes de 

representação do titular do cargo (atos constitutivos da pessoa jurídica – Estatutos Sociais 

ou Contrato Social devidamente registrados), acompanhados de documentos que 

comprovem a eleição do credenciado para o dito cargo (Ata de Assembleia – Geral e, 

quando for o caso, também, Ata do Conselho de Administração, em que tenha(m) ocorrido 

a(s) eleição(ões) a serem comprovada(s); 

 

II - quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação 

estiver sendo exercida de forma indireta, por procurador constituído: os mesmos 

documentos arrolados na alínea “a”, neste caso relativamente à pessoa que representar a 

licitante na procuração, acompanhados da procuração, na qual sejam outorgados poderes 

suficientes para representação em licitação; 

 

III - quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação 

estiver sendo exercida diretamente pelo titular da firma individual: declaração de firma 

individual devidamente registrada; 

 

IV - quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação 

estiver sendo exercida, de forma indireta, por procurador constituído: o mesmo 

documento referido na alínea “c”, acompanhado da procuração na qual sejam outorgados 

poderes suficientes para representação em licitação; 

 

c.1) nas hipóteses em que o representante da licitante for procurador e sua constituição 

tiver sido formalizada por meio de instrumento particular de procuração, a firma do 

outorgante deverá estar reconhecida por tabelião; 

 

c.2) no caso de cópias destes documentos, as mesmas deverão ser autenticadas por 

cartório, ou pelo Pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro do 

CRCPR, à vista do original. 

 

d) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica de 

direito público ou privado, que comprove já ter prestado serviços da mesma natureza do 

objeto ora licitado. Tais atestados deverão ser fornecidos pelas entidades, em papel 

timbrado, assinados e datados. 

 

e) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, nem menores de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos (Lei nº 9.854, de 

27.10.99, DOU de 28.10.99), conforme modelo do Anexo III. 

 

f) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF). 

 

g) Certidão Simplificada de Constituição e Alterações, emitida pela Junta Comercial, com 



 

 

 

data de emissão não superior a 60 dias. 

 

h) Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS – CND. 

 

i) Certidão de Regularidade do FGTS. 

 

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT fornecida pelo TST por meio do site 

http://www.tst.jus.br/certidao. 

 

l) Certidão Negativa de Débitos junto a Receita Federal e Dívida Ativa da União. 

 

m) Certidão Negativa de Débitos junto a Receita Estadual. 

 
n) Certidão Negativa de Débitos junto ao Fisco Municipal. 

 

o) Certidão negativa de falências e concordatas com data de emissão não superior a 30  

(trinta) dias da publicação deste edital, fornecida pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) 

da sede da licitante e em nome desta, em se tratando de licitante pessoa jurídica. 

 

9.1.2  Os documentos poderão ser apresentados numerados e grampeados e/ou 

encadernados, na ordem supra mencionada. 

 

9.1.3  Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, 

desde que seja exibido o original, para autenticação por parte do PREGOEIRO/Equipe de 

Apoio, ou por publicações em órgão da Imprensa Oficial, e serão recebidos pelo 

PREGOEIRO/Equipe de Apoio, que, se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e 

veracidade. 

 

9.1.4  As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima 

exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas. 

Com relação à validade expirada dos documentos constantes das letras “g” a “o” do item 

9.1.1, as licitantes poderão apresentá-los ainda durante a Sessão do Pregão, no prazo que o 

PREGOEIRO determinar, sob pena de não o fazendo ser considerada inabilitada. 

 

9.1.5  Os documentos relacionados nesta Seção, referir-se-ão sempre à jurisdição do local 

da sede do proponente, exceto para os documentos constantes da alínea “d” relativa ao 

atestado de capacidade técnica. 

 

10. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

10.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos 

representantes credenciados a declaração de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação (anexo VI), e, em envelopes distintos, devidamente fechados 

e rubricados nos fechos, a proposta de preços e a documentação exigida para habilitação 

das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

 

10.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início aos trabalhos do pregão.  

 

10.3 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

 

 

http://www.tst.jus.br/certidao


 

 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

11.1 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes estão aptos a 

apresentar propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação, 

procedendo em ato contínuo, a abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços 

informando os valores ofertados.  

 

11.2 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, apresente vantagens ou 

subsídios que não estejam previamente autorizados em lei, assim como, as que não se 

encontrem na conformidade com os requisitos estabelecidos no presente edital. 

 

11.3 Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de maior 

percentual de desconto e as demais cujas propostas estejam com preços superiores em 

até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço, conforme disposto no inciso VI do 

artigo 11 do Decreto no 3.555.  

 

11.3.1 Caso não haja, no mínimo, 3 (três) propostas de preços nas condições definidas 

no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até que haja no 

máximo 3 (três) propostas classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, 

conforme disposto no inciso VII do artigo 11 do Decreto no 3.555.  

 

11.4 As licitantes classificadas conforme estabelecido no subitem 11.3 ou no caso do 

item 11.3.1, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação a proposta de menor valor. 
 

11.5 O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, 

as demais, em ordem decrescente de valor. 

 

11.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais, sendo mantido o último 

preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas para o item em 

disputa. 

 

11.7 Caso não mais se realize lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 

11.8 Verificada a ocorrência de empate nos preços ofertados, será assegurada, como 

critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 44, da LC n.º 123/2006. 

 

11.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  

 

11.8.2. Para efeito do disposto nos itens 11.8, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma:  

 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado;  

 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor colocada, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que 



 

 

 

porventura se enquadrarem na hipótese a que se referem o subitens 11.8 e 11.8.1, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 

11.8.3 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 11.8, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

 

11.9 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao preço 

ofertado, decidindo motivadamente a respeito.  

 

11.10 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias, assegurado o direito de apresentar a documentação atualizada e 

regularizada na própria sessão. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

11.11 Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será a licitante declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 

 

11.12 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

 

11.13 O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço 

melhor, nas situações previstas nos subitens 11.8 e 11.10.  

 

11.14 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e 

pelos representantes das licitantes presentes. 

 

11.15 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 

neste Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

 

11.16 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 

na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre 

informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, 

porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS  

 

12.1 A empresa CONTRATADA fica obrigada ao cumprimento, dentre outros, dos itens 

constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta de Contrato (Anexo IV), anexos. 

 

13.  DO CONTRATO 

 

13.1  Será firmado contrato bilateral, entre o CRCPR e a empresa vencedora, conforme 

minuta anexa a este Edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

intimação para assinatura do mesmo, relativo ao fornecimento do objeto deste Edital.  

 

13.2 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 

vencedora que tenham servido de base à presente licitação, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

13.3 A publicação resumida do instrumento de contrato (extrato) e de seus eventuais 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pela Administração no prazo de 20 dias da data de sua assinatura, nos 



 

 

 

termos do artigo 20, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações 

posteriores, com indicação da modalidade da licitação e seu numero de referência. 

 

13.4 O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos 

previstos nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida Lei. 

 

13.5 A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 79 e 

acarretar as consequências previstas no artigo 80, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

14. DA EXECUÇÃO  

 

14.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Divisão de Licitações do 

CRCPR. 

 

14.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz 

a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou 

de seus agentes e prepostos. 
 

14.3 A Administração poderá, a qualquer tempo, verificar o fiel cumprimento e a 

qualidade dos serviços prestados, podendo preventivamente observar correções e 

adequações a serem feitas. 
 

14.4 O CRCPR se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados 

em desacordo com as especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 

14.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessário sobre o objeto da presente licitação, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.  

 

15.  DO PAGAMENTO 

 

15.1  Após a prestação dos serviços, e depois de atestados pela fiscalização do contrato, 

serão pagos pelo CRCPR até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da apresentação e aceitação 

dos documentos de cobrança correspondentes. 

 

15.2  O pagamento será efetivado via sistema eletrônico até a data do vencimento, à 

ordem do favorecido, no banco, agência e conta designados, ou por meio de ordem 

bancária para pagamento de faturas com código de barras, não podendo ser imposta 

qualquer espécie de multa moratória ou juros moratórios por demora de até 3 (três) dias 

úteis que ultrapassar a data de vencimento, após a data da referida Ordem Bancária, se a 

mesma foi emitida tempestivamente. 

 

15.3  O pagamento, mediante emissão de qualquer ordem bancária, será realizado desde 

que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 

legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

 

15.4. Juntamente com as notas fiscais/faturas, deverão ser apresentadas as 

certidões negativas de débitos junto ao INSS, FGTS e Receita Federal, 

devidamente atualizadas, pois a ausência de uma delas, enseja a retenção dos 

pagamentos até a regularização respectiva, bem como a declaração, no caso de 

optante pelo Simples Nacional. 

 

15.5 A critério da Contratante, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para 

cobrir dívidas de responsabilidade da Contratada, para com a Contratante, relativas a 



 

 

 

multas que lhes tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual ou 

para ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos pela Contratada. 

 

15.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor 

devido gera à Contratada, o direito à atualização financeira desde a data final do período 

de adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa que estiver 

em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, pro rata 

tempore-die, de forma não composta, devendo os cálculos dos encargos, de cada mês, 

serem feitos utilizando-se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos, em 

conformidade com o art. 406 da Lei nº 10.406/02 – Código Civil. 

 

15.7  A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços. 

 

15.8 Será retido na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim 

a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 

efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto desta licitação, conforme 

Instrução Normativa SRF nº 1234/2012. 

 

16. DAS SANÇÕES 

 

16.1 A licitante que ensejar o retardamento dos trabalhos do certame licitatório, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

 

16.2 Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, a 

sessão será retomada e os demais licitantes chamados, na ordem de classificação, para 

nova negociação, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades seguintes, sem 

prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

 

16.3 Pelo atraso ou inexecução, total ou parcial, do objeto deste Edital, erro, 

imperfeição, mora na execução, inadimplemento ou não veracidade das informações 

prestadas, a empresa Adjudicatária estará sujeita, segundo a extensão da falta cometida, 

às penalidades previstas no artigo 86 e 87, da Lei nº 8.666/93 e na Lei n.º 10.520/02, 

garantida prévia defesa, conforme segue: 

 

I – Advertência. 

  

II – Multas: 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 

prestação dos serviços, limitados a 30% (trinta por cento) do mesmo valor; 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do 

contrato, contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da administração, motivado por culpa da CONTRATADA, garantida 

defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 



 

 

 

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, 

descredenciamento do SICAF, a licitante que, convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação 

exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

 

16.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

16.5 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, 

ainda, ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

 

16.6  O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data da notificação. 

 

16.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 17.3 deste Edital poderão 

ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 

16.8 As ocorrências da aplicação de sanções serão obrigatoriamente registradas no 

SICAF, e no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

 

17. DOS RECURSOS 

 

17.1  Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que lhe 

será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, no qual 

poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente.  

 

17.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso.  

 

17.1.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

 

17.1.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

 

17.1.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será 

reduzida a termo em ata. 

 



 

 

 

17.1.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

PREGOEIRO encaminhará o processo para adjudicação e homologação da autoridade 

superior. 

 

17.2 Dos atos da Administração após a celebração do Contrato, decorrente da aplicação 

da Lei no 8.666/93, caberá: 

 

 I - recurso, dirigido à Presidente do CRCPR, por intermédio do Pregoeiro, 

interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 

protocolizado no endereço referido no subitem 1.1 deste Edital, nos casos de: 

 

 a) anulação ou revogação da licitação; 

 

 b) rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 

 

 c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

 

 II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 

hierárquico; 

 

 III - pedido de reconsideração, no caso de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do 

ato. 

 

17.2.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste 

caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4o do artigo 109 da Lei no 

8.666/93). 

 

17.2.2 A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 18.2, excluindo-se as penas 

de advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação no Diário 

Oficial da União. 

 

17.3 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.  

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar. 

 

18.2 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus respectivos Anexos. 

 

18.3  A Presidente do CRCPR, poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

18.4 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 



 

 

 

18.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

 

18.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração e a segurança da contratação.   

 

18.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

18.8  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

18.9 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Justiça Federal no Paraná – Seção Judiciária de Curitiba. 

 

18.10 Os participantes da presente licitação autorizam a filmagem e gravação dos 

trabalhos desenvolvidos durante a presente seção. 

 

18.11 Consultas para o esclarecimento de eventuais dúvidas poderão ser feitas única e 

exclusivamente ao Pregoeiro pelo e-mail: licitacao@crcpr.org.br, entre os dias 29/05/2012 

a 05/06/2012 e serão respondidas a todos os participantes sem explicitação do consulente 

até o dia 06/06/2012. Após o referido dia, não serão consideradas quaisquer consultas ou 

questionamentos, uma vez que não haverá tempo hábil para o Pregoeiro em conjunto com 

a Assessoria Jurídica, analisar, formular e transmitir as respostas e os participantes 

tomarem ciência das mesmas. 

 

18.12 Cópias do Edital e seus anexos serão entregues no endereço citado 

anteriormente, nos horários de 9:00 às 11:30 e das 12:30 às 17:00 horas, ou ainda 

através do site www.crcpr.org.br. 

 

18.13 Os casos imprevisíveis serão resolvidos pela Presidente do CRCPR. 

 

18.14 Fazem parte integrante deste Edital: 

 

- Anexo I – Descrição / Especificações dos Serviços 

- Anexo II – Proposta Comercial (modelo) 

- Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e Declaração 

Referente ao Não emprego de Mão de Obra de Menor 

- Anexo IV - Minuta do Contrato 

- Anexo V – Declaração de empresa optante pelo Simples Nacional 

- Anexo VI – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação.  

Curitiba, 28 de maio de 2012. 

 

 

 

MAURÍCIO OSTROWSKI JUNIOR 

Pregoeiro 



 

 

 

ANEXO I 
 
 
1.  JUSTIFICATIVA 

 

 

  O CRCPR tem se empenhado na participação em reuniões, certames científico-

contábeis e demais eventos, com o intuito de fazer e estar cada vez mais próximo da 

classe contábil, atuando em âmbito estadual e nacional, e algumas vezes internacional. 

 

  Para tanto, faz-se necessário a contratação de Pessoa Jurídica do ramo pertinente 

ao turismo de negócios para a execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 

que se enquadra como serviço comum, para fins de compatibilidade com o disposto no 

artigo 1º da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com o disposto no Decreto nº 3.555, 

de 08 de agosto de 2000, cabendo, portanto, licitação na modalidade Pregão. 

 

  A presente contratação se justifica pela necessidade contínua de manutenção dos 

serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação e fornecimento de passagens aéreas 

e terrestres (rodoviárias) em âmbito nacional e internacional, pois essas modalidades de 

transporte se constituem em ferramentas essenciais para o Conselho Regional de 

Contabilidade do Paraná - CRCPR exercer as atividades acima descritas.  

 

  Desta forma, visando a agilidade no deslocamento e otimização do binômio 

tempo/atividade, idealizou-se lançar licitação para a contratação de empresa que se 

responsabilize pelas reservas, cotação e disponibilização de passagens aéreas e terrestres 

aos funcionários, colaboradores e Presidência do CRCPR, com a aplicação de desconto, nas 

diversas cidades e capitais do País.  

 

 2. DO OBJETO 

 

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de reserva, 

emissão, cotação, disponibilização e cobrança centralizada de passagens aéreas nacionais 

e internacionais e rodoviárias para atender as necessidades do CRCPR, com aplicação de 

taxa de desconto, conforme especificações e condições apresentadas a seguir. 

 

3. QUANTIDADES 

 

O serviço objeto desta licitação consiste em: 

 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR DESPENDIDO EM 2011 

01 PASSAGEM AÉREA (NACIONAL / 

INTERNACIONAL) 

R$ 236.000,00 

02 PASSAGEM TERRESTRE (RODOVIÁRIO) R$ 2.000,00 

 

 

3.1. Fornecimento de passagens terrestres e aéreas nacionais e internacionais, para 

quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transportes terrestres e aéreos;  

  



 

 

 

3.2. Os bilhetes deverão ser emitidos pela tarifa mais econômica, excetuando-se os casos 

em que o CRCPR autorizar emissão por outra tarifa com a devida justificativa; 

 

3.3. Informar ao CRCPR as regras tarifárias vigentes nas empresas terrestres e aéreas que 

operam viagens regulares no território nacional, bem como suas alterações;  

  

3.4. Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais e 

internacionais, periodicidade de voos e de viagens e de variação de tarifas, inclusive 

promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro e informando sobre eventuais 

vantagens que o CRCPR possa obter, sem que isso implique acréscimo nos preços 

contratados;  

  

3.5. Efetuar cotações, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento 

estiverem sendo praticadas pelas empresas terrestres e aéreas, devendo sempre que 

possível optar pela de menor valor; 

  

3.6.  Providenciar, por meio de terminal interligado às companhias aéreas, a reserva do  

voo, imediatamente  após  o  recebimento  da  requisição  em  nome  do  beneficiário  

indicado  na  solicitação, bem  como  proceder  à  emissão  do  respectivo  bilhete  de  

passagem  logo  após  o  recebimento  da referida requisição aprovada pelo CRCPR;  

  

3.7. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens 

terrestres e aéreas para rotas nacionais e internacionais, inclusive o retorno;  

  

3.8.  Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas 

datas e horários  requisitados,  bem como adotar outras  medidas  necessárias à  

confirmação das reservas solicitadas;   

  

3.9. Emitir ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares de 

transporte aéreo, informando ao CRCPR, o número do bilhete, código de transmissão, 

companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque;  

  

3.10. Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado 

pelo CRCPR, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados,  

domingos  e  feriados,  devendo  o bilhete estar à disposição do CRCPR em tempo hábil 

para o embarque do passageiro;  

  

3.11. Apresentar ao CRCPR relatório informatizado com os preços praticados pelas 

companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e emitido o bilhete; 

 

3.12. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens e/ou 

trechos não-utilizados, independentemente de justificativa por parte do CRCPR;  

  

3.13. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário de 

viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial apresentado pelo 

CRCPR, sendo que, nos casos em que houver aumento de  custo,  com  requisição  de  

valor  complementar  e,  se  houver diminuição  de  custo,  com  emissão  de  ordem  de  

crédito  a  favor  do  CRCPR,  a  ser  utilizado  como abatimento  no  valor  da  fatura  

posterior,  no  prazo máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do recebimento 

do ofício;  

  

3.14. Promover reembolso de passagens não-utilizadas pelo CRCPR, mediante solicitação 

feita por meio de  documento  oficial,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  

do  recebimento  do  referido documento, com emissão de ordem de crédito a  favor do 

CRCPR, a ser utilizado como abatimento no valor de fatura posterior;  



 

 

 

 3.15. Repassar ao CRCPR os descontos promocionais concedidos pelas companhias 

terrestres ou aéreas, cobrando o efetivo valor de mercado das passagens;  

  

3.16.  Subsidiar a resolução de problemas que venham ocorrer com passageiros ou  

passagens, quando do embarque ou desembarque, no Brasil ou no Exterior;  

  

3.17. Fornecer e manter atualizada a relação das empresas aéreas filiadas ao sistema de 

venda de passagens com as quais mantenha convênio, informando ao CRCPR as  inclusões  

e/ou exclusões sempre que ocorrerem;  

  

3.18. Providenciar a realização de check-in quando solicitado pelo CRCPR;  

  

3.19. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens respeitando o 

regulamento das companhias aéreas;  

  

3.20.  Para todos os serviços a serem prestados pela Contratada é imprescindível à 

economicidade e a qualidade, de acordo com os critérios estipulados no edital de licitação.  

  

3.21. Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação. 

 

4. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

4.1. Para a execução dos serviços, a empresa CONTRATADA deverá dispor de todas as 

condições necessárias em suas instalações, como linhas telefônicas próprias, aparelho de 

fax, computador para pesquisas nas companhias aéreas e profissionais especializados no 

trato de tarifas e emissão de bilhetes e passagens nacionais e internacionais. 

 

4.2. Sempre que houver necessidade de utilização dos serviços, o CRCPR emitirá 

Requisição de Serviços, informando a quantidade de pessoas, rota/trecho, no prazo de até 

05 (cinco) dias de antecedência, devendo a CONTRATADA confirmar a disponibilidade no 

prazo de no máximo 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da requisição. 

 

4.3. CRCPR poderá cancelar as reservas efetivadas desde que o faça com no mínimo 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência. 

 

4.4. A viagem poderá ocorrer, no interesse da Administração, em dias úteis, finais de 

semana ou feriados, conforme a necessidade do serviço/evento. 

 

4.5. Excepcionalmente, a emissão de bilhetes poderá ser solicitada em caráter de 

urgência, devendo a empresa, nesse caso, atender com a agilidade requerida. 

 

4.6. A Contratada deve disponibilizar serviço de atendimento telefônico 24 horas por dia, 

incluindo final de semana e feriados. 

 

4.7. A obrigação do CRCPR junto à Contratada refere-se apenas ao pagamento das 

despesas especificadas neste, não se responsabilizando por alteração de rota ou serviços 

adicionais solicitados pelo funcionário, para interesses pessoais. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 



 

 

 

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em  compatibilidade  com  as  obrigações  

por  ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

5.3. Providenciar reservas de passagens aéreas e terrestres (rodoviárias), 

remarcações, substituições, desdobramentos e reitinerações de bilhetes e, quando 

impossibilitada, providenciar a execução do serviço junto às empresas aéreas e 

terrestres (rodoviária), mediante autorização da Administração. 

 

5.4. Fornecer pesquisa/cotação de preços com no mínimo 3 (três) companhias aéreas 

e 2 (duas) empresas terrestres (rodoviárias), indicando a menor tarifa para o trecho 

solicitado, excetuando-se os trechos em que apenas uma companhia aérea  ou 

empresa venha atuar. 

 

5.5. Entregar os bilhetes de passagens aéreas, caso não seja possível a emissão eletrônica, 

ou rodoviárias diretamente ao responsável pelo serviço no âmbito do CRCPR ou a outro 

designado, em tempo hábil (até 2 horas após o pedido), mesmo fora do horário de 

expediente, em local indicado ou colocá-los à disposição do passageiro, nos aeroportos, na 

agência de turismo ou nas  lojas  das  companhias  aéreas mais  próximas  do  usuário,  em  

qualquer  lugar  do território nacional ou no exterior; 

 

5.6. Fornecer, sempre que solicitado pelo CRCPR, a comprovação dos valores vigentes 

das tarifas à data da emissão das passagens, mediante informação expedida pelas 

companhias aéreas ou empresas de transporte de passageiros, em papel timbrado, 

para verificação se esses valores, inclusive os promocionais, são os devidamente 

registrados na  Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) ou órgão competente.  

 

5.7. Reembolsar, pontualmente, as empresas de transportes independentemente da 

vigência do contrato, ficando claro que o CRCPR não responderá solidária ou 

subsidiariamente por esse reembolso, que é de inteira responsabilidade da empresa 

Contratada. 

 

5.8. Fornecer, juntamente com o faturamento, os valores referentes às remarcações 

de bilhetes autorizadas pelo CRCPR, bem como, os créditos decorrentes de passagens 

e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no 

mesmo, o respectivo abatimento. 

 

5.9. Emitir Relatórios de Serviços prestados, mensalmente, com demonstrativo diário, 

evidenciando quantitativo de passagens aéreas e explicitando as empresas 

fornecedoras das passagens. 

 

5.10. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CRCPR e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade, cometidos por seus empregados ou prepostos, na 

execução dos serviços. 

 

5.11. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados, à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou 

culposamente; 

 



 

 

 

5.12. Executar, os serviços que, mesmo não previsto no objeto se façam necessários 

ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas junto ao CRCPR.  

 

5.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem 

prévia e expressa anuência do CRCPR.  

 

5.14. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com 

poderes de representante ou preposto, para tratar com o CRCPR os assuntos 

relacionados à execução do contrato; 

 

5.15. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 

 

5.16. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste certame, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução dos serviços, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado pela 

Contratante. 

 

5.18. As passagens terrestres (rodoviárias) poderão ser disponibilizadas no 

balcão/guichê da empresa fornecedora dos serviços de transportes rodoviário de 

passageiros nas estações rodoviárias nas cidades em que forem requisitadas/emitidas 

e/ou encaminhadas em favor do usuário indicado pelo CRCPR. 

 

5.19. Emitir as passagens aéreas dentro da tarifa mais vantajosa para o CRCPR 

assegurando, sempre que se verificar a condição, o menor preço em vigor, praticadas 

por qualquer das companhias do setor, mesmo que em caráter promocional. 

 

5.20. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com passagens e 

embarques, em aeroportos e rodoviárias, indicando, para tanto, número(s) 

telefônico(s), com plantão de 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, 

para que o usuário possa ser socorrido quando necessário. 

 

5.21. No caso da CONTRATADA que não possua sede ou escritório na cidade de 

Curitiba, disponibilizar comunicação telefônica que não onere o CRCPR, ou seja, 

disponibilizar serviços telefônicos do tipo 0800 (se houver) e/ou chamadas a cobrar. 

 

5.22. Fornecer juntamente com as faturas, os créditos decorrentes de passagens e/ou 

trechos não utilizados no período, através de relatórios que permitam ao CRCPR 

acompanhar o andamento das aquisições, reembolso de passagens, frequência de 

voos, etc. 

 

5.23. Enviar, via correio eletrônico, após a solicitação da(s) passagem(ens) aérea(s) 

ou rodoviária(s), a confirmação da execução da emissão das referidas passagens. 

 

5.24. Disponibilizar ao CRCPR, sistema on line de consulta e pesquisa de voos, tarifas e 

reserva;  

 



 

 

 

5.25. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos decorrentes do Contrato a ser 

firmado, bem como arcar com os encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer 

natureza, relativos à mão de obra utilizada na execução do objeto licitado. 

 

6. DO CONTRATANTE 

  

6.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos;  

    

6.2. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido em Contrato;  

  

6.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias;  

  

6.4. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;  

  

6.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham  a  ser  solicitados  pelos  

empregados  da Contratada;  

  

6.6. Comunicar imediatamente à Contratada qualquer irregularidade manifestada na  

prestação dos serviços;  

 

6.7. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviço sobre os aspectos quantitativos 

e qualitativos, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medida corretivas por parte da Contratada;  

  

6.8. Receber os serviços sempre que atenderem aos requisitos do Contrato, do Termo de 

Referência e do Edital, ou indicar as razões da recusa.  

 

7. DAS PROPOSTAS 

  

    As empresas interessadas deverão observar, na formulação de suas propostas, as  

condições constantes dos itens 3,4 e 5 do presente Termo.  

  

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

  

    Será considerada vencedora a proposta que ofertar o MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO POR LOTE sobre os preços das tarifas normais ou promocionais pela venda de 

bilhetes de passagens aéreas e/ou terrestres (excluída a taxa de embarque) e serviços 

correlatos,  observada  a  classificação  final após  os  lances,  e  cuja  proponente  atenda  às  

condições  de  habilitação, na forma das normas reguladoras das licitações, na modalidade 

pregão presencial.  

  

9. DOS CUSTOS ESTIMADOS 

        O custo mensal estimado (aéreo + terrestre) para serviço objeto deste Termo de 

Referência, ancorado nas despesas realizadas no exercício de 2011, é de R$ 19.834,00 

(dezenove mil oitocentos e trinta e quatro reais).  



 

 

 

  

   O quantitativo informado é estimativo e serve somente para embasamento das 

propostas de preços e julgamento das mesmas, não se revertendo, portanto, como 

obrigatoriedade de consumo pela Administração, cabendo a ela somente o pagamento dos 

serviços efetivamente utilizados.  

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O cálculo do percentual de taxa de serviços incide somente sobre o valor da 

passagem aérea ou rodoviária com os serviços contratados, não incidindo sobre os tributos 

inerentes aos mesmos. 

 

10.2. O percentual de taxa de serviços será inalterado durante a vigência do contrato. 

 

10.3. O pagamento das respectivas passagens (aéreas / terrestres), pelo Contratante, 

será até o 5º (quinto) dia útil, mediante depósito em conta corrente indicada pela 

Contratada ou pagamento de boleto bancário com código de barras, após apresentação 

da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), juntamente com as certidões de regularidade, 

exigidos na forma da lei. 

 

10.4. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) discriminar: nome do passageiro, 

companhia aérea/empresa de transporte, trecho/rota, data da ida e retorno, serviços 

faturados e seus respectivos valores, tributos lançados e o valor total (R$). 

 

11. PRAZO CONTRATUAL 
 

O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme 

prevê a Lei 8.666/93, iniciando-se a partir de 14 de junho de 2012, podendo o CRCPR, a 

seu critério, fixar novas datas. 

 

12. VALOR MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO (MÉDIA DE MERCADO) 

 
 

Lançadas pesquisas junto às empresas prestadoras de serviços do objeto a ser 

licitado, apurou-se como a taxa mínima de desconto (média de mercado) a ser 

aplicada, o equivalente a: 

Passagens aéreas: 2,5% (dois vírgula cinco por cento). 

Passagens rodoviárias: 1% (um por cento) 

 

Assim, sairá(ão) vencedora(s) do referido certame, na análise da proposta de 

custos, aquela(s) que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE TAXA DE DESCONTO POR 

LOTE, respeitado o mínimo de 2,5% e 1%, respectivamente.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 As despesas do presente contrato serão custeadas pelo orçamento geral do CRCPR para 

os exercícios de 2012 e 2013. 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 
 

PROPOSTA COMERCIAL  

 

 PREGÃO CRCPR n.º 24/2012 

 

Ref.: Fornecimento de passagens aéreas nacionais, internacionais e rodoviárias. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 Esta empresa ___________________, cadastrada no CNPJ sob o nº 

_______________, com endereço comercial à Rua/Avenida _________________, após 

exame do edital de licitação supra, propõe-se a executar o serviço objeto da mesma, sob 

sua integral responsabilidade. 

 Para tanto, declara-se ciente de que a participação na licitação implica na aceitação 

incondicional e integral da legislação em vigor e das condições fixadas no edital respectivo. 

 Se proposta apresentada for aceita, compromete-se a comparecer dentro de 2 

(dois) dias, contados da respectiva convocação, para firmar o correspondente instrumento 

contratual. 

 Assim, os descontos propostos para o fornecimento das passagens são os 

seguintes: 

 

 I – Passagens aéreas: de xxx (xxx por cento); 

 II – Passagens rodoviárias: de xxx (xxx por cento). 

 

 Observando-se aos parâmetros do item 8 deste Edital, acresce a possibilidade de 

haver, ainda, descontos concedidos pelas companhias aéreas. 

 DECLARAMOS que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua abertura. 

 Por fim, DECLARAMOS que no preço acima estão inclusos todos os custos 

necessários para o cumprimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos e 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, 

seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado. 

  

Outrossim, colocamo-nos à disposição desse CRCPR para eventuais 

esclarecimentos. 

 

 

____________________, _____ de ____________________de 2012. 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

* Listar, anexar e enviar os documentos de habilitação na ordem dos “Itens 8 e 9” do 

Edital. 



 

 

 

 
 

ANEXO III 
 

 
DECLARAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE NÃO-EMPREGO DE MÃO-

DE-OBRA DE MENOR 
 
 

 
 DECLARA-SE, para fins de habilitação no Pregão n.º 24/2012, que a empresa 
_________________, inscrita no CNPJ n.º _____ com sede no endereço ______________ por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ______________, infra-assinado, de RG nº 
______________  e do CPF nº _______________, que: 
 

a) até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação no presente 
certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que 
impeçam tal habilitação. 
 
b) não tem seus quadros de trabalho menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
OBS: A contratação de menor aprendiz – a partir de 14 (quatorze) anos - deverá ser declarada neste 
documento, inclusive com a identificação do contratado(a). 
 
 

______________ , __ de ___________ de 2012. 
 

 
 

 
 

____________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  

PPAASSSSAAGGEENNSS  AAÉÉRREEAASS  EE  RROODDOOVVIIÁÁRRIIAASS QQUUEE  

EENNTTRREE  SSII  FFIIRRMMAAMM  OO  CCOONNSSEELLHHOO  RREEGGIIOONNAALL  DDEE  

CCOONNTTAABBIILLIIDDAADDEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ,,  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  

____________________________..  

     

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ – CRCPR, autarquia federal da 

administração indireta, criada pelo Decreto-lei 9.295/46, registrado no CNPJ/MF sob o n.º  

76.592.559/0001-10, com endereço na Rua XV de novembro, 2.987, em Curitiba–PR, 

representada neste ato pela sua presidente contadora LUCÉLIA LECHETA, doravante  

designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa __________________________, 

pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ/MF sob o n.º _____, estabelecida na cidade 

de ________, na ____________, neste ato representada por ______________, portador 

da Cédula de Identidade n.º ____, inscrito no CPF/MF sob o n.º _____, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente, com 

fulcro na Lei 8.666/93 e demais consectários legais, mediante as seguintes cláusulas e 

condições a seguir dispostas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de reserva, 

emissão, cotação, disponibilização e cobrança centralizada de passagens aéreas nacionais 

e internacionais e rodoviárias para atender as necessidades do CRCPR, com aplicação de 

taxa de desconto, de ___% (xxx por cento). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às 

disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo 

acima citado, do CRCPR, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante 

e complementar deste Contrato: 

 

a) Edital PREGÃO PRESENCIAL 24/2012 e seus Anexos; 

b) Documentos de PROPOSTA COMERCIAL e HABILITAÇÃO apresentados pela 

ora CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, 

sendo que eventual renovação será objeto de termo aditivo à parte, cujo prazo deverá 

observar o previsto no art. 57 e seus incisos, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos representantes da 

CONTRATANTE, os quais serão designados pela Presidente do CRCPR. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização será exercida no interesse do CRCPR e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 



 

 

 

quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 

parte os produtos entregues, se em desacordo com este contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na contratação objeto do presente 

contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA, além do fornecimento dos serviços para a perfeita execução do 

objeto da presente licitação, obriga-se a: 

 

I. Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos mesmos, nos termos da legislação 

vigente, e efetuá-los de acordo com as especificações e condições constantes deste 

Contrato e do Anexo I do Edital de Pregão CRCPR 24/2012; 

 

II. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

III. Arcar com todos os custos necessários à completa prestação dos serviços; 

 

IV. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 

V. Prestar os serviços em conformidade com as especificações descritas no Anexo I do 

Edital de Pregão CRCPR 24/2012, assim como, acatar as disposições nele previstas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

 

I. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e 

documentar as ocorrências havidas; 

 

II. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa 

desempenhar normalmente os serviços contratados; 

 

III. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados; 

 

IV. Efetuar os pagamentos devidos; 

 

V. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 

especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 

 

VI. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato 

correrão à conta do orçamento geral do CRCPR para os exercícios de 2012 e 2013.  



 

 

 

 
CLÁUSULA NONA – DO PREÇO  

 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços constantes 

no(s) lote(s) ____ do Anexo I do Edital 24/2012 – Pregão, o valor das tabelas de preços 

vigentes no dia da emissão do(s) bilhete(s), deduzido(s) do percentual de desconto de ___ 

(___ por cento) apresentado na proposta.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O percentual de desconto acordado será fixo e irreajustável 

durante a vigência do presente contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Acresce a possibilidade de haver, ainda, descontos concedidos 

pelas companhias aéreas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento pelo fornecimento do objeto da licitação, depois de atestado pela 

fiscalização do contrato, será efetuado pelo CRCPR até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da 

apresentação e aceitação dos documentos de cobrança correspondentes. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetivado por meio de sistema eletrônico ou 

por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, não 

podendo ser imposta qualquer espécie de multa moratória ou juros moratórios por demora 

de até 3 (três) dias úteis que ultrapassarem a data de vencimento, após a data da referida 

Ordem Bancária, se a mesma foi emitida tempestivamente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos, mediante emissão de qualquer ordem 

bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a 

permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às 

retenções tributárias. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Juntamente com as notas fiscais/faturas, deverão ser 

apresentadas as certidões negativas de débitos junto ao INSS, FGTS, Receita 

Federal,e a Declaração de Optante pelo SIMPLES FEDERAL, se for o caso. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor 

contratualmente devido para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para 

consigo, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 

execução contratual ou para ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos 

pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Os eventuais atrasos de pagamento, por culpa da 

CONTRATANTE, gera à CONTRATADA o direito à atualização financeira desde a data final 

do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa 

que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, 

pro rata tempore-die, de forma não composta, devendo os cálculos dos encargos, de cada 

mês, serem feitos utilizando-se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos, 

em conformidade com o art. 406 da Lei nº 10.406/02 – Código Civil. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e das propostas de preços. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica (IRPJ), bem assim a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o 



 

 

 

PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o 

objeto desta licitação, conforme Instrução Normativa SRF 1234/2012 ou outra norma que 

venha a substituí-la. Cabe a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo das notas 

fiscais emitidas. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Não haverá a retenção prevista no subitem anterior caso a 

CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das 

situações elencadas na Instrução Normativa SRF nº 1234/2012 ou outra norma que venha 

a substituí-la. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida 

prévia defesa: 

 

I – Advertência. 

  

II – Multas: 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 

prestação do serviço, objeto da presente licitação, limitados a 30% (trinta por 

cento) do mesmo valor; 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de recusa 

injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou 

deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos 

e condições estabelecidas neste Edital; 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do 

contrato, contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida 

defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, 

descredenciamento do SICAF, a licitante que, convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação 

exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 
 



 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito 

ao contraditório e à ampla defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados da data de recebimento da respectiva notificação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no 

caso de impedimento de licitar e contratar com a Administração, a licitante deverá ser 

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 

Contrato e das demais cominações legais. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 

5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou 

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer 

jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA o valor devido 

será abatido da garantia. Sendo a garantia insuficiente, o valor complementar será 

cobrado de forma administrativa e/ou judicial. 
 

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nos incisos I e III desta cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com a do inciso II, desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, 

conforme o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto à sua forma, a rescisão poderá ser: 
 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 
 

c) judicial, nos termos da legislação. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, 

como os determinados por ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, 

asseguradas, à CONTRATADA, na segunda hipótese, a produção de contraditório e a 

dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção da 

Administração para que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de não acatamento da 

defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

intimação comprovada da decisão rescisória. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Justiça Federal de Curitiba – Seção Judiciária do Paraná, 

para dirimir as questões oriundas da aplicação e interpretação do presente contrato, 

renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim, justas e convencionadas, as partes assinam o presente, 

em duas vias de igual teor e forma. 

Curitiba, ___ de _______ de 2012. 

 

 
___________________________________________ 

PRESIDENTE DA CONTRATANTE 
 

_______________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

 



 

 

 

ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL  

 

Processo Licitatório n.º 24/2012 - PREGÃO PRESENCIAL  

 

LOTE ........... 

 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

nº..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na 

fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que 

se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 

inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 

12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

 

I - preenche os seguintes requisitos: 

 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data 

da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de 

suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham 

a modificar sua situação patrimonial; e 

 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade 

com a legislação pertinente; 

 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o 

compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica 

pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente 

de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 

da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 

penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 

(art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime 

contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Curitiba, _______ de _______ de 2012. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL  

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO VI 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
 
 

 

 

A __________ (razão social), CNPJ/MF nº _____,  localizada à  ________  

(endereço  completo), declara, sob  as  penas  da  Lei  e em  conformidade com  a  Lei  

n.º  10.520/02, que cumpre  todos  os  requisitos  de habilitação estabelecidos para o 

certame  licitatório no Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, Pregão Presencial nº 

24/2012.  

 

 

 

 

Curitiba, ______ de _______ de 2012. 

 

 

 

Nome: ________ (Representante Legal) 

R.G. nº _______ (do signatário) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(OBS.: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO E ASSINADO PELO 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR CREDENCIADO, 

DESDE QUE TENHA PODERES OUTORGADOS PARA TANTO. APRESENTADA 

APÓS O CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES PROPOSTA E 

HABILITAÇÃO) 
 

 


